
CAMAFiA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRAB,ALHC)
BALSAS

AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO - ART. 74, inc.III, alínea "f" da LEI Í4.L33l2,-
PROCESSO ADMINTSTRATIVO NO 52 I 2025

TNEXIGIBILIDADE NO TL I 2025

Na oualidade !
autos, notadamentl

INSTITUTO DE DE

e ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos

-i o parecer jurídico, AUTORIZO a contratação direta da empresa

SENVOwIMENTO PUBLICO PLENUM BRASIL LTDA, com sede na Rua

Espírito Santo, n" 1204,20 andar, Centro, na Cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160.033,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.650.71510001-60, cujo objeto é a contratação de serviço técnico

especializado em aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de inscrição de vereadores

da Câmara do Município de Balsas/MA, no curso *APRECLAÇÃO E VOTAÁO DA LEI

)RÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2026 PELO LEGISUTIVO MUNICIPAL, a ser realizado no período

de 04 a 07 de novembro do ano corrente, na cidade de Belo Horizonte/MG, no valor total de R$

2.780100 (dois mil, setecentos e oitenta reais), com supedâneo nos termos do art.74, inc.

III, alínea "f" da Lei no 74.73312021 "inexigibilidade de licitação".

Balsas - MA, 29 de outubro de 2025.

Paulo Edu oelho J unror
Presidente da Câmara Municipal

oÀ\4ARA MUNtCtPAL 0E BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhâo E-mail

camarabalsas@gmail.com
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cÁMÂRA MUNICIPAL DE BALSÂS

avrso DE REÍlFtcaçÀoIERRATA

AVrso DE RETtFtcAÇÃo/ERRATA

Referênciar Dispensa de Licitação na O1U2O25

Processo Adminlstrativo ns 47l2025 - CÀ48

Na publicaçâo do Diário Oficial da Uniáo dos VeÍeadores e Cámara
l4unicipais do Estado do tt4aranhão (UVClvI), edição ne 857/2025, pá9ina
02 do dia 21 de outubro de 2025, referente a publicaÇão da Autorização
de Contratação Diretô. ONDE SE LÉ: EiTpRESA HABTLTADA/r'ENCEDORA:
I4AKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na cidade de São LUis
- MA, na Rua das Andirobas, Quadra 44, Casa I8, Bairro Renascença,
Sào Luís - MA, CEPi 65.075-040. LEtA-SE: ENtpRESA
HABILTADA/VENCEDORA: T I,1 Nt DA CUNHA LÍDA - ME, com sede na
Rodovla [4A 230, s/ne, Centro - Riacháo - MA, cEp: 65990-000, cNp]
48.885.173/0001-60. Balsas/[4a.05 de novembro de 2025. pauto
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara Municipâ1.

PublicAdo por: DAVID ISMAEL COELHO NET|O
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avrso DE RETrFrcacÃo/ERRATA

AVtso DE RETTFTcAÇÃo/ERRATA

Referência: Dispensa de LicitôÇão na 012i2025

Processo Administrativo ns 48/2025 - CMB

Na publicaçáo do Diário Oficial da União dos Vereadores e Câmara
l.4unicrpârs do Estôdo do Marannáp ÍUVCM), edição no 857/2025, págrna

02 do dia 21 de outubÍo de 2o25,lreferente a publicaçào da Autoriraçào
de Contrataçáo Diretô, ONDE SE lE: Ei,IPRESA HABILTADMENCEDORA:
I4AKlXll,lUS EiVIPREENDIMENTOS LTDA, com sede na cidade de 5ão Luis
- lt4A, na Rua das Andirobas, Quadra 44, Casa 18, Bairío Renascença,
Sáo LuÍs - MA, CEP: 65.075-040. LEIA-SEr EI.4PRESA
HABILTÀDA/úENCEDORA: T lvl N4 DA CUNHA LTDA - l'4E, com sede na
Rodovia MA 230, s/ne, Centro - Riachão - IíA, CEP: 65990-000, CNPJ

48.885.173/0001-60. Balsas/Ma,05 de novembro de 2025. Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara lt4unicipal.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTIATO Oe nUrOnrZlçÃO DÊ INEXIGIBILIDADE

I

ExrRATo DE AUToRtzAçÂo or tlextctatrtoADE. Processo na 5212025.
lnexlgibilidade np 17t2025. O àresidente da Câmara Municipal de
Balsas, Estado do Maranhão, no uso das atribuiçôês lêgais, nos teímos
do art. 72, Vlll, da Lei Federal na 14.133/21, em conformidade com os

atos e termos do processo em epígrafe, cujo objeto consiste na

contrataçào de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento
pessoal, a ser realizado por meio de inscrição de vereadores da Câmara
do N4unicípio de Balsas/N4A, no curso "ÂPRECTÁçÁO E VOTAÇÁO DÀ
LEt oRçAMÊNTÁRla aNUAL (Loa) 2026 pELo LEctsLATtvo
MUNrcrPÀL, a ser realizado no período de 04 a 07 de novembro do ano

coÍrente, na cidade de Belo Horlzonte/t'4c, no valor de R$ 2.780,00
(dois mil, setecentos e oitenta reais) e, considerando que foram
atendidas as prescrições leqais pertinentes, com fundamento no

Parecer lurídico emitido pela Procuradoria Jurídica da Câmara,
AUTORIZO a contratação da Empresa INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLEiIUM BRÂSIL LToÂ. estabelecida
na Rua Espírjto Santo, n" 1204, 20 ândar, centÍo, na cidade de Belo
Horizonte/[4G, CEP: 30.160.033, inscrita no CNpJ/MF sob o n"
21.650.715/0001-60, por lnexigibilidade de Licitação, com Íulcro no art.
74, lll, alínea "f", da Lei Federal no 14.133, de 01 de abrit de 2021. Data
da Autorização: 29 de outubro de 2025, Publique-se, para ciência dos
interessados, observadas as normas legais. paulo Eduardo Coelho
Júnior, Vereador-Presidente.

Publícado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DO CONTRATO N9 5O/2025

EXTRATO DE CONTRÂTO. Extrato do Contrato na 50/2025, decorrente
da lnexigibilidade de Licitação na 11/2025, Processo Administrativo np

5212025. Partes; CÂMARA MUN|C|PAL DE BALSAS, inscrita no
CNPI/[4F sob o npr 06.777.130/0001-11 e a Empresa INSÍITUTO DE
DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLENUM BRÂS|L LTDA. inscrita no
CNPI/l\,1F sob o na: 21.650.715/0001-60. Espéciêr Contrâto de Prestação
de Servrços. OgJETO: Prestação de serv ço técnico especialtzôdo em
aperfeiçoamento pessoal, realizado por meio de inscrição de
vereadores da Câmara do Municipio de Balsôs/MA, no c!rso
"APAEC'AçÁO E VOTÀçÀO DA LE' ORçAMENTÁRIA ANUAL (LOÀ)
2026 PELO LEGISLATTVO MUNTC,PAL, ê ser realizado no período de
04 a 07 de novembro do ano corrente. na cidade de Belo Horizonte/Mc.
Valor: R$ 2,780,00 (dois mil, setêcentos e oitenta reais). Dot.çâo
Orçamentária: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dê Terceiros - Pêssoa

lurídica, Data da AssinatuÍa do Contrato: 03 de novembro de 2025.
Bâsê Lêgal: Art. 74, lll, alínea "f", da Lei Federal na 14.133, de 01 dê

abril de 2021, e suas alterações posteriores. André Azevedo Gonçalves,
pela c0ntratãda e Paulo Eduardo Coelho lúnior, pela contÍatante.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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cÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ.MIRIM

RrsoLUçÃo N'03 DE 11 DE JUNHO DE 202s

RESOLUçÃO N.O3 DE 1l OE JUNHO DE 2025

REGULAMENTA O ART. 19 OA RESOLUçÃO N9 OI, DE 1I DE

JUNHO DE 2018, RÊSTABELECENDO A VIGÊI'ICIA DOS §§ 19 E 2S

DO ART. 1l DA RESOLUçÂO Ne OOI/2009 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDÂRÉ.MIRIM, NO

uso das atribuiçôes que lhe sào conferidas pela Lei Or9ânica Municipal

e pelo Reg mento lnterno, faz saber que o Plenário aprovou e a flesa
Diretora promulga a seguinte

RÊSOLUçÃO:

Presidência da Câmara l.4unicipãl de Pindaré-Mirim/i4A, l1 de outubro

de 2025.

Art, 1e Fica revogado o art. 1e da Resoluçâo ne 01, de 11 de

iunho dê 2018, rêstabelecêndo.se, por consêguinte, a vi9ência
dos §§le e 2e do art. 11 da Resoluçâo ne 001/2009.
AÉ. 2s Em razáo da presêntê revogaçáo, os §§19 e 2e do art. 11

da Rêsoluçào ne 00U2009 passam a produzir efêitos imedlatos.
Art. 3s Podêrá ser ôntecipado a eleiçáo dô mesa diretora da

câmara Municipal de Pindaé Mirim, seguindo o rito legal.
Art.4e Esta Resoluçáo entra êm vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposiçôss êm contrário.


